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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 10.132 DE 10 DE OUTUBRO DE 

2024 

 

Aprova o Regimento Interno do “Conselho 

Municipal de Saneamento Ambiental – 

COMSAM”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais que 

lhes são conferidas;  

 

CONSIDERANDO que Lei Municipal 5.502/2023 

criou o “Conselho Municipal de Saneamento 

Ambiental - COMSAM”; 

 

 

D E C R E T A: 

   

 Art. 1º. Fica aprovado o Regimento 

Interno do “Conselho Municipal de Saneamento 

Ambiental – COMSAM”, conforme Anexo Único 

deste Decreto. 

   

 Art. 2º. As despesas decorrentes da 

execução do presente Decreto correrão à conta 

de verbas próprias dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementadas, se necessário, 

para atender a tal finalidade. 

  

                     Art. 3º. Em conformidade com o 

contido nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição 

Federal; o disposto nos arts. 32, 35 e 150 da 

Constituição Estadual; e o previsto no art. 51 da 

Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema 

de controle interno do Poder Executivo deverá 

acompanhar o disposto neste Decreto. 

   

 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

10 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

ANEXO ÚNICO – DECRETO Nº 10.132/2024 

 

REGIMENTO INTERNO DO “CONSELHO MUNICI-

PAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – COMSAM 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1° - O Conselho Municipal de Saneamento 

Ambiental (COMSAM) – criado pela Lei Municipal 

n° 4544, de 16 de dezembro de 2011, alterada 

pela Lei Municipal n° 5.502, de 23 de outubro de 

2023, reger-se-á pelo disposto nesta Resolução. 

 

Art. 2° - O COMSAM obedecerá às legislações nos 

termos atualizados pertinentes ao saneamento 

ambiental no âmbito municipal, estadual e 

federal. 

 

Parágrafo único – Nos termos do que dispõe o 

artigo 13 da Lei n. 4.544, de 16 de dezembro de 

2011, por meio do Decreto n° 9.996, de 12 de 

dezembro de 2023, foram designados os mem-

bros do COMSAM Gestão 2023-2025. 

  

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3° - O Conselho será constituído por até 24 

(vinte e quatro) Conselheiros e suplentes, sendo 

observada a seguinte composição: 

I. 40% (quarenta por cento) de 

representantes do Poder Público Municipal. 

II. 25% (vinte e cinco por cento) de 

representantes do segmento de usuários do 

sistema de saneamento ambiental. 

III. 12,5% (doze e meio por cento) de 

representantes do segmento dos trabalhadores 

no sistema de saneamento ambiental. 

IV. 12,5% (doze e meio por cento) de 

representantes do segmento de empresas do 

setor de saneamento ambiental. 

V. 10% (dez por cento) de 

representantes das universidades, faculdades ou 

ensino tecnológico.  

 

Art. 4° – O Presidente, 60 (sessenta) dias corri-

dos antes do término do mandato do Conselho, 

convocará as entidades civis vinculadas à temáti-

ca do saneamento ambiental, a habilitar-se para 

o preenchimento das vagas de conselheiros, na 

proporção estabelecida na legislação local.  

§ 1° - As entidades civis deverão comprovar 

atividade regular, na área de saneamento ambi-

ental, por um período mínimo de um ano. 

§ 2° - Caso inscrevam-se entidades em número 

superior as vagas por segmento, o Presidente 

designará dia para a escolha dos representantes, 

na proporção da lei local. 

§ 3° - Em caso de empate, a entidade civil com 

maior tempo de atividade será convidada a 

compor o COMSAM.   

§ 4° - As entidades escolhidas para compor o 

COMSAM indicarão por ofício ao Presidente o seu 

representante nas reuniões ordinárias e extraor-

dinárias. 

 

Parágrafo único – Os representantes do setor 

público serão escolhidos levando-se em conta sua 

atuação nas áreas de infraestrutura urbana e 

obras, meio ambiente, serviços urbanos, saúde, 

planejamento e gestão, agricultura. 

  

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 5° - Para os efeitos desta Resolução, enten-

de-se por:  

I. Indicação: proposição em que são 

sugeridas medidas de interesse público, em 

matéria ambiental, ao órgão público competente 

para efetivá-las.  

II. Moção: propositura através da qual o 

COMSAM aplaude, protesta ou repudia uma 

medida tomada por órgão público ou não.  

III. Requerimento: propositura de autoria 

de qualquer Conselheiro dirigida ao Presidente ou 

ao COMSAM sobre matéria de sua competência 

legal ou regimental. 

IV. Questão de Ordem: dúvida levantada 

sobre a interpretação do Regimento Interno. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 6° - O COMSAM realizará suas reuniões 

ordinariamente a cada 06 (seis) meses em local a 

ser estabelecido pelo próprio conselho.  

§1° - As reuniões ordinárias serão convocadas 

pelo Presidente do Conselho, com antecedência 

mínima de 8 (oito) dias corridos e através de 

comunicação escrita dirigida aos conselheiros e 

disponibilizada nos meios de comunicação de 

costume. 

§2° - As reuniões extraordinárias poderão ser 

convocadas pelo Prefeito, Presidente do conselho 

ou ainda por requerimento escrito de ao menos 

2/3 (dois terços), dos conselheiros, num prazo de 

24 (vinte e quatro) horas.  
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Art. 7° - Na primeira sessão do primeiro ano de 

cada mandato, sob a coordenação do Presidente 

designado, os Conselheiros reunir-se-ão para 

serem empossados. 

§ 1° - O Conselheiro que não tomar posse na 

sessão de instalação prevista no caput deverá 

fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias perante o 

Presidente do COMSAM.  

§ 2° - Se decorridos os 02 (dois) anos de manda-

to, não tiverem sido designados os membros do 

novo Conselho, continuará em exercício a com-

posição anterior pelo prazo máximo de 03 (três) 

meses, até a posse dos novos Conselheiros. 

§3° - Em caso de vacância, o Prefeito designará 

o conselheiro, respeitando a proporcionalidade, 

que completará o tempo restante do mandato do 

titular sucedido.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 8° - São órgãos do COMSAM: 

I. Plenário; 

II. Presidência; 

III. Secretaria Executiva; 

IV. Câmaras Técnicas; 

 

Seção I 

Do Plenário 

 

Art. 9° - O Plenário é o órgão deliberativo e 

soberano do COMSAM. 

 

Art. 10 - As deliberações do Plenário serão 

tomadas por maioria simples, desde que presen-

te a maioria absoluta dos membros do Conselho. 

§ 1° - A maioria absoluta é a representada pelo 

primeiro número inteiro acima da metade dos 

membros empossados do COMSAM. 

§ 2° - A maioria simples é a representada pelo 

primeiro número inteiro acima da metade dos 

membros presentes. 

§ 3° - Será computada, para efeito de "quorum", 

a presença do Presidente.  

 

Art. 11 - Compete ao Plenário:  

I. deliberar sobre a exclusão de 

membro do Conselho que não houver 

comparecido a 02 (duas) reuniões consecutivas, 

ou a 04 (quatro) reuniões alternadas do Plenário 

ou da Câmara Técnica que integrar, sem 

justificativa; 

II. alterar, reformar ou substituir o 

Regimento Interno do COMSAM; 

III. conceder licença para afastamento 

aos Conselheiros; 

IV. criar Câmaras Técnicas Permanentes; 

V. autorizar a criação de Comissões 

Especiais; 

VI. solicitar informações sobre assuntos 

pertinentes com as atividades do COMSAM aos 

órgãos públicos ou a particulares; 

VII. zelar pelo exercício das competências 

próprias do COMSAM; 

VIII. baixar Resoluções e autorizar a 

expedição de requerimentos, indicações, moções 

e recomendações; 

IX. manifestar-se sobre as matérias de 

sua competência legal, regulamentar e 

regimental.  

X. julgar recursos interpostos contra 

decisões ou omissões do Presidente em questão 

de ordem, representação ou propositura de 

qualquer Conselheiro; 

XI. julgar recursos interpostos contra 

pareceres das Câmaras Técnicas ou relatórios 

finais de Comissão Especial.  

XII. aprovar as atas das reuniões 

anteriores. 

 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 12 - A Presidência do COMSAM será exercida 

por designação do Prefeito, nos termos do que 

dispõe o artigo 6º da Lei Municipal n. 

4.544/2011 e suas alterações.  

 

Art. 13 - Compete à Presidência: 

I. representar o COMSAM em todos os 

atos.  

II. convocar e presidir as sessões 

plenárias nos termos regimentais; 

III. interpretar e fazer cumprir o 

regimento interno; 

IV. mandar proceder à chamada 

verificando a presença; 

V. dar conhecimento ao Plenário sobre 

a pauta e proposições; 

VI. conceder ou negar a palavra aos 

membros do Conselho, na forma regimental; 

VII. proclamar o resultado das votações; 

VIII. decidir, de plano, questões de ordem; 

IX. receber e despachar as proposições; 

X. distribuir as proposições, processos e 

documentos às Câmaras Técnicas; 

XI. fazer observar os prazos regimentais; 

XII. determinar a publicação de 

informações, notas e quaisquer documentos que 

digam respeito às atividades do COMSAM e 

devam ser divulgados; 

XIII. manter contatos, em nome do 

COMSAM, com outras autoridades; 

XIV. justificar a ausência dos Conselheiros 

às sessões plenárias e às reuniões das Câmaras 

Técnicas e Comissões Especiais, mediante 

requerimento do interessado; 

XV. executar as deliberações do Plenário;  

XVI. dar andamento aos recursos 

interpostos; 

XVII. baixar os atos normativos e 

ordenatórios decorrentes das decisões do 

Plenário; 

XVIII. resolver os casos omissos do 

Regimento Interno, "ad referendum" do Plenário; 

XIX. criar Câmaras Técnicas e Comissões 

Especiais, nos termos regimentais; 

 

Art. 14 - Em caso de vacância, licença, ou impe-

dimento do conselheiro titular, caberá ao Presi-

dente do COMSAM a nomeação do substituto 

legal.  

 

Seção III 

Da Secretaria Executiva 

 

Art. 15 - A Secretaria executiva será exercida por 

servidor(es) municipal(is) devidamente designa-

do(s) pelo Presidente do COMSAM, “ad referen-

dum” do plenário e não integrará o quadro de 

Conselheiros. 

 

Art. 16 – Compete à secretaria executiva: 

I. planejar, supervisionar e coordenar a 

execução das atividades de apoio técnico e 

administrativo necessárias ao funcionamento do 

COMSAM; 

II. proceder ao controle das faltas dos 

Conselheiros através das folhas de presença; 

III. receber e guardar as proposições e 

papéis entregues para conhecimento e 

deliberação do Conselho. 

IV. receber e elaborar a correspondência 

sujeita ao conhecimento, apreciação e assinatura 

do Presidente; 

V. secretariar as reuniões do COMSAM e 

arquivando-as em pasta própria. 

VI. controlar a tramitação dos processos 

e expedientes, até sua decisão final e 

conseqüente arquivamento; 

VII. manter arquivo atualizado de 

instituições envolvidas com programas e 

atividades desenvolvidas pelo COMSAM; 

VIII. executar os serviços administrativos 

do COMSAM, em especial: 

a) reunir todo material relativo às 

discussões do Conselho, de forma ordenada e 

sistemática; 

b) preparar a sala de reuniões 

providenciando, quando necessário, instalação de 

sistema de som e gravação.  

c) organizar, lavrar e manter arquivo das 

atas das reuniões do Conselho, da(s) Câmara(s) 

Técnica(s) e da(s) Comissão(ões) Especial(is); 

d) organizar os anais do COMSAM; 

e) organizar pastas com cópias de todos 

os pareceres exarados; 

f) encaminhar à(s) Câmara(s) Técnica(s) 

e à(s) Comissão(ões) Especial(is) os processos e 

papéis a elas distribuídos pelo Presidente; 
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g) distribuir aos conselheiros a pauta, 

em avulso, das matérias constantes da Ordem do 

dia, relatórios atualizados sobre o andamento dos 

processos, projetos e proposituras em tramitação 

no COMSAM; 

h) disponibilizar ao conselho a ata da 

reunião até 10 dias úteis após sua realização. 

 

Seção IV 

Da Câmara Técnica 

 

Art. 17 - As Câmaras Técnicas são órgãos de 

elaboração de estudos, avaliação preliminar e 

emissão de juízo preliminar sobre temas de 

saneamento ambiental, criadas a partir de 

decisão do Plenário. 

 

Art. 18 - O COMSAM será composto pelas seguin-

tes Câmaras Técnicas: 

I. Câmara Técnica de Resíduos Sólidos; 

II. Câmara Técnica de Água e Esgoto; 

III. Câmara Técnica de Drenagem; 

IV. Câmara Técnica de Educação 

Ambiental e Comunicação. 

 

Art. 19 - Poderão participar das reuniões das 

Câmaras Técnicas, além dos demais Conselheiros 

do COMSAM, técnicos ou representantes de 

entidades que possam acrescentar elementos às 

suas discussões, desde que comunicado e apro-

vado previamente pelo Presidente. 

§ 1° - Cada Câmara Técnica será composta por, 

no mínimo, 03 (três) Conselheiros titulares ou 

suplentes, e seus componentes deverão ser 

indicados quando do requerimento de criação ao 

Plenário do COMSAM.  

§ 2° - O(A) Coordenador(a) da Câmara Técnica 

será composta somente por membro ou suplente 

do COMSAM e será eleito por seus participantes e 

terá voto de qualidade. 

§ 3° - Depois de constituída, a Câmara Técnica 

organizará os seus procedimentos e forma de 

atuação, mediante elaboração de plano de 

trabalho e relatórios de monitoramento. 

§ 4° - Sempre que pertinente, o plano de traba-

lho pode ser revisado de acordo com as ações 

prioritárias definidas pelo plenário. 

 

Art 20. Os relatórios de avaliação das atividades 

planejadas e realizadas deverão ser enviados 

anualmente à Plenária, conforme agenda das 

reuniões.  

 

Art. 21 – Competem às Câmaras Técnicas: 

I. dar parecer sobre as proposições e 

demais assuntos a ela atribuídos; 

II. promover estudos e pesquisas sobre 

assuntos de sua competência específica; 

III. elaborar e apresentar ao Plenário as 

proposições ligadas à sua área de atuação; 

IV. auxiliar na promoção e implantação 

dos objetivos conforme os planos municipais de 

saneamento. 

 

Parágrafo único. Poderá haver discussões e 

deliberações em conjunto com outras Câmaras 

Técnicas ou outros Conselhos Municipais, quando 

houver intersecção entre os temas.  

 

Art. 22 - Será de responsabilidade das Câmaras o 

agendamento de reuniões, ordinariamente ou 

extraordinariamente, conforme a necessidade de 

discussões.  

§ 1° - As reuniões poderão ser em formato 

online, presencial ou hídrico, desde que seja de 

comum acordo entre os membros. 

 

Art. 23 - Das reuniões serão elaboradas memó-

rias de reunião a serem aprovadas em reunião 

posterior, com quórum e assinada pelo coorde-

nador. 

§ 1° - A organização dos documentos das Câma-

ras Técnicas será realizada pela secretaria execu-

tiva do Conselho que acompanhará as reuniões. 

 

Art. 24 - As Câmaras manifestam-se através de 

parecer escrito, considerado como pronuncia-

mento oficial sobre matéria sujeita à sua análise.  

 

Art. 25 - A Câmara Técnica poderá concluir seu 

parecer propondo: 

I. aprovação total ou parcial; 

II. rejeição, total ou parcial; 

III. emendas; 

IV. nova proposta, em substituição à analisada.  

 

 

Seção V 

Da Comissão Especial Do Conselho Gestor  

 

Art. 26 – O COMSAM possuirá a seguinte Comis-

são Especial: 

I. Comissão Gestora do Fundo 

Municipal de Saneamento Ambiental e 

Infraestrutura; 

 

Art. 27 - Outras Comissões poderão ser criadas 

com aprovação do Presidente do COMSAM em 

reunião do plenário, conforme inciso XIX do Art. 

13. 

 

Art. 28 – As Comissões Especiais serão compos-

tas pelos Conselheiros titulares e suplentes e 

pessoas indicadas pelos segmentos. 

 

Art. 29 – As Comissões poderão convidar, a título 

de contribuição, sem direito a voto, representan-

tes das áreas técnicas, de acordo com as neces-

sidades e especificidades de cada Comissão. 

 

Art. 30 - Cada Comissão terá um(a) coordena-

dor(a) sendo conselheiro titular ou suplente do 

COMSAM; 

 

Art. 31 - A escolha por cada coordenador(a) de 

comissão será decidida em reunião do plenário, 

por meio de eleição e votação de maioria sim-

ples. 

 

Art. 32 – Compete à Comissão Gestora do Fundo 

Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestru-

tura: 

I. fiscalizar o Fundo Municipal de 

Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI; 

II. estabelecer diretrizes para a 

formulação de planos, projetos, programas e 

ações de aplicação dos recursos; 

III. estabelecer diretrizes e mecanismos 

para o acompanhamento, fiscalização e controle;    

 

CAPÍTULO IV 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 33 – As reuniões poderão ocorrer tanto no 

formato presencial quanto virtual. 

§ 1º - Quando ocorrerem no formato presencial: 

I. Deverá constar nas Convocações os 

locais definidos e seus respectivos endereços. 

II. Somente será aceito como registro 

de presença a assinatura em lista física. 

 

§ 2º - Quando ocorrerem no formato virtual:  

I. Deverá constar nas Convocações a 

plataforma de videoconferência e link de acesso 

de suas respectivas reuniões; 

II. Os participantes deverão se registrar 

nas listas de presença via formulário online 

disponibilizados durante a respectiva reunião; 

III. A ordem de fala dos membros 

seguirá conforme a manifestação disponibilizada 

pela plataforma, via chat ou outro meio de 

comunicação disponível; 

IV. Quando pertinente, a presidência ou 

a secretaria executiva poderão silenciar o áudio 

do participante. 

V. As reuniões poderão ser gravadas 

mediante ciência dos conselheiros presentes e 

seu acesso será disponibilizado mediante 

solicitação. 

VI. A escolha do formato de reunião, da 

plataforma e do formato de registro ficarão a 

critério do coordenador, quando da reunião da 

Câmara Técnica/Comissão especial e da 

presidência, quando das reuniões plenárias. 

 

Art. 34 – Visando manter a ordem, durante a 

sessão plenária do COMSAM, os Conselheiros 

poderão falar, respeitados os termos regimentais.  

§ 1º - O Conselheiro deverá pedir a palavra e esta 

lhe será concedida pelo Presidente, no momento 

adequado; 
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§ 2º - Somente após a concessão pelo Presidente 

o Conselheiro poderá falar; 

§ 3º - É vedada a todos os Conselheiros a utiliza-

ção de expressões descorteses ou injuriosas; 

§ 4º - As mesmas disposições deste artigo se 

aplicam para as reuniões das Câmaras Técni-

cas/Comissão Especial e seus membros. 

 

Art. 35 - O Conselheiro só poderá falar para: 

I.                fazer comunicações; 

II. discutir as proposições integrantes da 

pauta; 

III. levantar questões de ordem; 

IV. fazer reclamações ou apresentar 

requerimentos; 

V. declarar voto, e; 

VI. apartear.  

 

Art. 36 - A palavra será dada na seguinte ordem: 

I.      ao autor da proposição; 

II.  aos Relatores dos pareceres das Câmaras 

Técnicas; 

III.    aos que a solicitarem. 

 

Art. 37 - As proposições deverão ser redigidas em 

termos claros e sintéticos e consistirão em: 

I. projetos de resolução; 

II. indicações; 

III. moções; 

IV. requerimentos. 

 

Art. 39 - Os projetos de resolução destinam-se a 

regular matéria de caráter político ou administra-

tivo, sobre as quais deva o Conselho pronunciar-

se.  

 

Art. 40 - São requisitos do projeto: 

I. ementa;  

II. justificativa;  

III. divisão em artigos numerados;  

IV. assinatura do autor.  

 

Art. 41 – As resoluções serão encaminhadas ao 

Presidente do COMSAM que as homologará ou 

retornará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento, com prioridade na pauta. 

§ 1º - As questões de ordem serão resolvidas, de 

plano, pelo Presidente.  

§ 2º - O Presidente do COMSAM ou, quando o 

assunto couber, o Coordenador de Câmara 

Técnica ou Comissão Especial interromperá o 

depoimento que, iniciado como questão de 

ordem, não se enquadrar como tal.  

 

Art. 42 - Da decisão ou omissão do Presidente do 

COMSAM em questão de ordem de qualquer 

Conselheiro cabe recurso ao Plenário, a ser 

interposto no prazo improrrogável de 02 (dois) 

dias úteis contados da data e ciência da decisão 

recorrida.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43 - O Regimento Interno do COMSAM 

somente poderá ser alterado, reformado ou 

substituído através de Resolução.  

 

Art. 44 - O projeto de resolução que vise alterar, 

reformar ou substituir o Regimento Interno 

deverá ser aprovado por, no mínimo, 50% (cin-

quenta por cento) dos membros do COMSAM. 

 

Art. 45 – As questões controvertidas ou omissas 

serão decididas pelo Presidente, ad referendum 

do Plenário.  

 

Art. 46 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua aprovação. 

 

Suzano, 07 de março de 2024. 

 
DECRETO Nº 10.133 DE 10 DE OUTUBRO DE 

2024 

 

Cria e nomeia os integrantes que irão compor a 

“Comissão Gestora do Fundo Municipal de 

Saneamento Ambiental e Infraestrutura – 

FMSAI”, e dá outras providencias. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas e; 

 

CONSIDERANDO que Lei Municipal 5.446/2023 

criou “Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental e Infraestrutura – FMSAI”; 

 

CONSIDERANDO o contido na Deliberação 

ARSESP nº 1.545/2024; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 

10.132/2024 que aprovou o Regimento Interno 

do “Conselho Municipal de Saneamento 

Ambiental – COMSAM”; 

 

CONSIDERANDO que Conselho Municipal de 

Saneamento Ambiental – COMSAM, em reunião 

realizada no dia 07 de março de 2024, deliberou 

pela criação da aludida comissão e; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo 

Administrativo nº 013.849/2022. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Cria a “Comissão Gestora do Fundo 

Municipal de Saneamento Ambiental e Infraes-

trutura – FMSAI”. 

 

Art. 2º. A “Comissão Gestora do Fundo Munici-

pal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura 

– FMSAI”, fica assim constituída: 

 

I – Ingrid de Paula Vieira Brum, RG 45.010.348, 

Cooperativa Univence; 

II – Alison de Paula Vieira Brum, RG 48.780.550, 

Cooperativa Univence; 

III – Rafael ìtalo Teixeira, RG 43.775.166, Luca 

Ambiental; 

IV – Ricardo Sato Tsuchiya, RG 14.429.287, 

Sindicato Rural de Suzano; 

V – Cláudio Jerônimo de Oliveira Barbosa, RG 

15.293.009, Associação Nacional de Catadores e 

Catadores de Materiais Recicláveis – ANCAT; 

VI – Roberto dos Santos Chagas, Matr. PMS: 

17.485, Secretaria Municipal de Assuntos Jurídi-

cos; 

VII – Carolina Takemi Umebayashi, Matr. PMS: 

2.474, Unidade de Planejamento Estratégico; 

VIII – Cristiane Sugawara – Matr. PMS: 14.373, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

IX – Adriana de Castro Silva de Melo, Matr. PMS: 

3.088, Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art. 4º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadu-

al; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto neste Decreto. 

 

Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

10 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 

OPORTUNIDADE DE ESTÁGIO 
 

OBJETIVO: AUXILIAR NA ÁREA DE BENEFÍCIOS E 

GESTÃO DE PESSOAS 

ESTAR CURSANDO O NÍVEL SUPERIOR EM: 

DIREITO 

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS 

INTERESSADOS ENVIAR O CV PARA: 

ipms.compras@suzano.sp.gov.br ATÉ O DIA 

16/10/2024 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos relaci-

onados abaixo: 

 

Cargo – Agente Fiscal de Trânsito: 017° 

(Ampla Concorrência) 

Cargo – Ajudante Geral: 083° (Ampla Concor-

rência 

Cargo – Auxiliar Administrativo: 26° (Cotas 

Raciais) 

Cargo – Auxiliar Administrativo: 114°, 116° e 

119° (Ampla Concorrência) 

Cargo – Motorista de Ambulância: 007° 

(Ampla Concorrência) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento do cargo 

de Agente Fiscal de Trânsito, Ajudante Geral, 

Auxiliar Administrativo e Motorista de Ambulân-

cia, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

tomarem Posse no devido cargo no prazo de 15 

dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

018° 

FRANCISCO DAS 

CHAGAS MARTINS 

DE SOUSA 53268701-2 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

085° 
MARCELA MARTINS 

DE MACEDO ALVES 34111246-X 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – COTAS 

RACIAIS 

Clas. Nome  Documento 

027° 
TATIANE DOS SANTOS 

BRUNO 54328851 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

120° 
LEONARDO MORAES 

SILVA 39038775-7 

121° 
CLARA YUMIKO 

TANAKA YOSHIDA 24364857-1 

122° 
CAIC MARQUES DOS 

SANTOS 37051736-2 

 

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

009° JEOVÁ CAMPOS LIMA 7213861 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Diretor Escolar, NOMEADOS NESTA 

DATA, convocados a tomarem Posse nos devidos 

cargos no prazo de 15 dias corridos, contados a 

partir da data desta publicação, prorrogável por 

igual período mediante requerimento devidamen-

te justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 

8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, os candidatos solicitem ciência 

da lista de documentos e da lista de exames, 

através dos endereços eletrônicos listados 

abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: DIRETOR ESCOLAR – PCD 

Class. Nome  Documento 

002° IONE APARE-

CIDA DE JESUS 13874469-5 

 

CARGO: DIRETOR ESCOLAR – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

027° ISADORA 

TAVARES 

ALBERNAZ 52227053-0 

028° RODRIGO 

BOTELHO DOS 

SANTOS 53245600-2 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

mailto:ipms.compras@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 004/2022) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.8, do Edital 04/2022, TORNA SEM 

EFEITO A NOMEAÇÃO do candidato relacionado 

abaixo: 

 

Cargo - Agente de Combate As Endemi-

as/Zoonoses: 005°  (Ampla Concorrência) 

 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 12 de outubro de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 004/2022) 

 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

04/2022, para preenchimento do cargo de 

Agente de Combate as Endemias/Zoonoses, 

NOMEADO NESTA DATA, convocado a tomar 

Posse no devido cargo no prazo de 15 dias 

corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período 

mediante requerimento devidamente justificado, 

obedecendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e 

Art. 15 da Lei Complementar Nº 190/10. Caso o 

candidato não compareça no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS/ZOONOSES - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

  006°                                                                                                                                                                                                                 
ROBSON GOMES DA 

SILVA 62288094-9 
 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 12 de outubro de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 

 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base nos 

subcapítulos 14.7, 14.7.1 e 14.7.2 do Edital 

01/2023, TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do 

candidato relacionado abaixo: 

 

Cargo - Auxiliar de Enfermagem: 003° (Ampla 

Concorrência) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 12 de outubro de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Adminis-

tração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 

 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2023, para preenchimento do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, NOMEADO NESTA DATA, 

convocado a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

005° ANTONIO VITOR DA 

SILVA REIS 37788569-1 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br

